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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 452, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005044/2021-73, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente como Processo Administrativo Disciplinar - Rito Sumário 
por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 604, de 29 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, 
de 03 de dezembro de 2021; reinstaurado e convertido para PAD - Rito Ordinário por meio da  Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 349, de 08 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 129 de 11 de julho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 461, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08763.000093/2016-28, resolve:          
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 111/CORREG, de 24 de maio de 2019, publicada no 
boletim de serviço da FUNAI, nº 89, de 29 de maio de 2019 e, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 483, 
de 01 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 190 de 08 de outubro de 2021, tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 354, de 14 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
135, de 19 de julho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 463, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.107792/2015-41, resolve:     
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado inicialmente por meio da Portaria nº 409/CORREG, de 1º de 
setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 165, de 02 de setembro de 2021 e, reinstaurado, por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 226, de 14 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 73, de 18 de 
abril de 2022; tendo como ultima recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 322, de 20 de junho de 2022, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 30 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 466, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
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fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.007545/2018-99, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 89, de 10 de fevereiro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 54, de 27 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de janeiro de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 470, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.010380/2018-32, transformado nos autos nº 
08620.009569/2021-88, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 217/CORREG, de 17 de julho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 124, de 22 de julho de 2019, tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 380, de 28 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 143 de 29 de julho de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 474, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.011491/2019-47, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 140, de 17 de março de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 54, de 22 de março de 2021, tendo como última prorrogação e alteração 
na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 360, de 18 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 138, de 22 de julho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 43, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto da 
Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 
2021; resolve: 
Art. 1º.  Autorizar a servidora abaixo indicada, a conduzir os veículos oficiais que compõe a frota da Coordenação Regional 
Centro-Leste do Pará: 

NOME MATRÍCULA CPF CNH CATEGORIA VALIDADE 

PRISCILA GABRIEL CALDAS 3144424 129.355.017-56 5660828299 B 28/10/2031 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional Centro-Leste do 
Pará. Para os deslocamentos será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e 
suas alterações, e observadas as normas vigentes para autorização de deslocamentos. É de inteira responsabilidade dos 
servidores os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento, estando para todos os fins 
desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 
e suas alterações. 
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Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e 
do inciso II, do art. 5º da Resolução nº 619/CONTRAN/2016; devendo o servidor informar imediatamente à Administração 
sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo art. 1º, inciso II, alínea "a" do Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-
lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e observadas as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos; 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria CR-DOU/FUNAI nº 19, de 22 de agosto de 2022, número SEI (4431533), publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 174 de 13/09/2022 (4500812), de modo que: 
Onde se lê: 
Art. 1º  Designar os servidores LUCIANA RIBEIRO, matrícula nº 1477332, CPF nº 275.039.498-80 e MAURÍCIO JOSÉ 
DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 1917621, CPF nº 294.111.668-06, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 12/2015 celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e a empresa ENERGISA MATO GROSSO DO SUL DISTRIBUIDORA, CNPJ nº 
15.413.826/0001-50. 
Art. 2º  Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13, 
e JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Fiscais 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do referido contrato.  
Leia-se: 
Art. 1º  Designar os servidores JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-
74 e MAURÍCIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 1917621, CPF nº 294.111.668-06, como Gestores de 
Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 12/2015 
celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa ENERGISA MATO GROSSO DO SUL 
DISTRIBUIDORA, CNPJ nº 15.413.826/0001-50. 
Art. 2º  Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-
13 e LUCIANA RIBEIRO, matrícula nº 1477332, CPF nº 275.039.498-80, como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do referido contrato.  

VALDIR ROLOFF 
Coordenador(a) Regional 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 18, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 676, de 
17 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras LUCIANA RIBEIRO, matrícula nº 1477332, CPF nº 275.039.498-80 e TAÍS DE CÁSSIA 
PEÇANHA ROCHA, matrícula nº 1918505, CPF nº 026.687.021-00, como Gestoras de Contrato, titular e substituta, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 52/2016 celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e Rubens Takeuchi, CPF nº 063.391.821-00. 
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Art. 2º  Designar os servidores JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-
74, e VANDERSON APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 1900105, CPF nº 886.367.041-20, como Fiscais 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do referido contrato.  
Art. 3º  Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 4º  Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 5º  A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 6º  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º  Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, 
caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º  O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º  A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 10.  Revoga-se a Portaria nº 24/CRDOU/MS, de 08 de julho de 2019. 
Art. 11.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador(a) Regional 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 21, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 676, de 
17 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 
21, inciso III, da Instrução Normativa n° 05/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de pintura 
externa e interna do prédio sede da Coordenação Regional de Dourados e aquisição de nova placa ou letreiro de 
identificação da localidade. 

I. Luciana Ribeiro, Agente em Indigenismo, Matrícula SIAPE nº 1477332; 
II. Josene Barbosa Benites Nogueira, Agente em Indigenismo, Matrícula SIAPE nº 1824215; 

III. Vanderson Aparecido de Souza, Chefe de Divisão Técnica, Matrícula SIAPE nº 1900105. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador(a) Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 11/CR-XAV/FUNAI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SE/MJSP nº 1.231, de 18 de setembro 
de 2020, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o 
disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de auxiliar 
administrativo, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e unidades jurisdicionadas, cujo processo 
foi autuado sob o n° 08746.000883/2022-60: 
I – Juliana Ribeiro Tavares, matrícula SIAPE n° 1918055; 
II – Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula SIAPE n° 3012820.  
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 

 
 


